				PROJETO DE LEI Nº 475/96








				DENOMINA DE PRAÇA JOAQUIM MOREIRA        DE 				SOUSA    A    PRAÇA     LOCALIZADA   NO  BAIRRO 				ANTÔNIO CAIXETA.








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:





	Art. 1º Fica denominada de Praça Joaquim Moreira de Sousa a praça localizada entre as avenidas Parque e Fátima Porto e Rua Farnese Maciel, setor 06, Bairro Antônio Caixeta.





	Art. 2º Fica o Executivo Municipal de Patos de Minas autorizado a proceder ao devido emplacamento do citado logradouro público.





	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 1996











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR





JUSTIFICATIVA;





	Joaquim Moreira de Sousa nasceu no dia 15 de novembro de 1904, nesta cidade. Era casado com Flausina Alves de Jesus, com quem os filhos Jacy, José, Ironir, Iraci, Geny e Gercinho.


	Exerceu as profissões de fazendeiro e garçom.


	Faleceu em 13 de agosto de 1992.


	


	


	Câmara Municipal de Patos de Minas, 14 de agosto de 1996











				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR
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